
"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 14063/2020, Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 5241/2022 e Decreto 594/2022. A assinatura digital cumpre a função de associar uma 
pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - DOC." Para outras informações, acesse www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 14 de novembro de 2025 Página 40 de 76 Diário Oficial de Contagem - Edição 6173

COMIC
Conselho Municipal 
do Idoso de 
Contagem

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE CONTAGEM – COMIC

Retifica a Tabela constante no item 4 do Edital de Chamamento Público 002/2025, prorrogando prazos referentes a interposição de recurso ao parecer de avaliação da 

Comissão de Seleção.

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE CONTAGEM � COMIC, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o respeito aos princípios da ampla concorrência, da legalidade e da isonomia entre os participantes;

CONSIDERANDO que a transparência e a efetiva participação das Organizações da Sociedade Civil (OSC) são fundamentais para a legitimidade dos processos de seleção 

pública;

CONSIDERANDO que o sistema SIPCON apresentou instabilidade;

RESOLVE:

Art. 1º Fica retificada a Tabela constante do item 4 do Edital de Chamamento Público 002/2025 � COMIC, modificando os prazos a partir das etapas 11 em diante, 

conforme tabela abaixo:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

11 Interposição de recursos contra o parecer. De 07/11/2025 a 17/11/2025.

12 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção e publicação do parecer da comissão. Até 25/11/2025.

13 Prazo para recurso do parecer da Comissão de Seleção. Até 02/12/2025.

14 Homologação e publicação do resultado, com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Até 12/12/2025.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital de Chamamento Público 002/2025.

Art. 3º Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação.

Contagem, 14 de novembro de 2025.

IVONE PEREIRA CASTRO SILVA

Presidente do Conselho do Idoso de Contagem – COMIC


